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PARECER N2 445/2017 - PARCO

PROJETO DE LEI NS 231/2017

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI N® 231/2017 que DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE
CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 16
DA PORTARIA GM/MS N2 535, DE 08 DE ABRIL DE 2014 QUE ESTABELECE NORMAS
PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS ENTIDADES
FILANTRÓPICAS E DAS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS QUE ATUAM NA ÁREA DA
SAÚDE E QUE PARTICIPAM DE FORMA COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE (PROSUS) POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE, DE ACORDO COM OS
§§ 19 E 29 DO ARTIGO 31 DA LEI FEDERAL N9 12.873/2013 C/C §§ 1^ E 29 DO ARTIGO
16 DA PORTARIA GM/MS N2 535/2014, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E
PROVIDÊNCIAS.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, por
seus membros abaixo assinados, tendo analisado o Projeto de Lei, de autoria do
Executivo Municipal, optou por seguir o Parecer Jurídico n9 225/2017 (Protocolo
4021/2017) e chegou à conclusão de que o mesmo afronta dispositivo legal e
constitucional, motivo pelo qual a matéria nele contida não se encontra em
condições de ser aprovada.

É o parecer. Salvo melhor Juízo do Soberano Plenário.

Câmara Municipal de Birigui, 12 de dezembro de 2017.
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